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A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubíana
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Considerando a promulgação de lei pelo Vice-presidente da Câmara Municipal nos termos
do art. 48, § 8°, da Lei Orgânica Münicipar combinado com o aft. 43, III, do Regimento
Interno;-''. . ■

Em conformidade com o art. 3 9^ inciso XXVI, do Regiinento Interno desta Câmara
Municipal, encaminho a Vossa Excelência O: texto promulgado em face da derrubada do Veto
n° 1/2025 ao autógrafo do Projeto de Lei n° 27/2025, conforme segue:

1. LEI N° 3,865, dc 4 de setembro de 2025; insere dispositivos que especifica à Lei
.  :n° 3,731, de 13 de junho de 2023, que institui oi Programa Nascentes Cülturais,

voltado para a valorização de artistas locais.

Atenciosamente,

C ORC CO MENDONÇA
Presidente

Vereador pelo D'

r^Dt
m;

para

Data".

Prêsidênte*'"

;  DESPACHO DO DEL; i
1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

Dlretpr(a) do DEL
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